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                                      HALTEROFILISMO
1º.  A Diretoria em suas funções esclarece as normas e procedimentos para a Modalidade de halterofilismo, no que diz respeito a treinamentos e participação em competições estadual, regional, nacional e internacional.
2º. Fica definido que a modalidade terá seus horários definidos para treinamentos, sendo este exclusivo para os atletas da entidade.

3º. A Coordenação da modalidade define que para participar de competições (com ajuda da entidade) o atleta deverá estar em pleno treinamento técnico, táctico e físico e que esteja em plena condição de representar  bem a entidade com o aval do técnico que o acompanha.

4º. A Sadef-RN terá a responsabilidade em levar para a Etapa Regional a qual faz parte todos os atletas que estiverem em pleno treinamento para tentarem índice a etapa nacional.  Para as Etapas regionais  fora da área da Sadef-RN (03),  a mesma não se responsabilizara pela passagem, alimentação e/ou hospedagem se for o caso, ficando aberta a fazer a inscrição dos interessados,  se comprometendo a enviar um técnico caso o número de interessados seja superior a 3 atletas, ou conforme o regulamento de participação.
5º Para a 1ª etapa nacional, a SADEF se responsabilizara pela passagem de todos aqueles que conseguiram índice de participação nas etapas Regionais.

Para 2ª e 3ª Etapa Nacional, a SADEF se responsabilizará pela passagem dos atletas que ficarem 100% do limite de premiação aos clubes pelo CPB, seja no masculino e feminino.  Exemplo: se o CPB definir que premiará ao Clube, que colocar o maior número de atletas  masculino até o 8º lugar do Ranking geral,  a Sadef terá a responsabilidade de levar os Atletas que ficarem até o 16º lugar da etapa anterior,   se limitar em 12, a Sadef  se responsabilizará pela passagem  de quem ficar até o 24º lugar do ranking.   No feminino da mesma forma.  Aos atletas que ficarem acima deste critério e tenham índice de participação e  queiram participar avisar ao seu técnico para informação a Coordenação para providencias de inscrição.

OBS.: O Campeão ou Campeã da etapa anterior da categoria, tem a vaga assegurada no evento posterior.  Ex.:  Se o atleta for medalha de Ouro na primeira etapa Nacional e não ficar entre os índices do ranking, assim mesmo terá sua passagem assegurada de acordo com a disponibilidade do Clube.

  No sistema atual a modalidade administrada pelo CPB,  teremos a hospedagem e alimentação pagas pelo CPB. 
6º. Para torneios abertos sem objetivos seletivos a participação em Campeonatos Brasileiros,  a SADEF 
não assumirá a despesa com passagens e/ou hospedagem.     

Para treinamentos e ou seletivas para  Campeonatos internacionais, a SADEF por analise técnica,  poderá ajudar com passagens e/ou hospedagem, dependendo da avaliação técnica, pois achamos (e temos certeza), que nestas situações  cabe ao CPB,  bancar as despesas para estes tipos de eventos, de representarem o país em competições internacionais. 
7º. A Coordenação  técnica da modalidade, define que teremos 3 tipos de Equipe por nível técnico; A, B e C.

Equipe A: O Atleta deverá ter índice técnico de : (Peso/massa corporal).


Masculino:   1,80 e


Feminino:    1,30.

Equipe B: O Atleta deverá ter índice técnico de: (Peso/massa corporal).


Masculino: 
1,40 a 1,79 e



Feminino:      1,00 a 1,29.

Equipe C: O Atleta que não atingiu os índices da Equipe A e B e estar treinando.

Obs: O ATLETA SÓ PODERÁ PARTICIPAR DE UMA MODALIDADE NA SADEF.

Obs2: Qualquer procedimento ou alteração fora destes serão analisados a parte para uma melhor solução.
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